PROJETO DE LEI Nº 
383, DE 2013

Dá denominação de "Passarela Izaltino Lopes Cardoso", à passarela localizada no Km 12 da Rodovia SP-129, no município de Boituva.

                                      A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

                        Artigo 1º - Passa a denominar-se Passarela “Izaltino Lopes Cardoso”, à passarela localizada no quilômetro 12 da Rodovia SP – 129, no município de Boituva.
                     Artigo 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

                                 O Senhor Izaltino Lopes Cardoso nasceu no dia 14/04/1.923  na cidade de Porangaba/SP  e faleceu em 17/01/2004, no município de Boituva/SP.

                            Pertenceu à família tradicional de Boituva, filho do Senhor Martinho Lopes Cardoso e da Senhora Maria Ribeiro da Conceição. Serviu bravamente o Exército Brasileiro na juventude e na vida profissional trabalhou como agricultor, sendo ainda muito ativo e participativo tendo inclusive colaborado com grandes campanhas da cidade, tais como: Natal sem Fome; Páscoa; Agasalhos e Cobertores, e também por muito tempo liderou trabalhos voluntários em prol do Nosso Lar São Vicente de Paulo (Asilo), tendo atuação destacada em prol do meio ambiente de Boituva desenvolvendo projetos de plantio de árvores, hoje denominado Parque da Cidade.

                           Pela rica história de Izaltino Lopes Cardoso não restam dúvidas de que a homenagem ora pretendida com a apresentação deste projeto de lei é mais do que justa, razão pela qual acolhemos com muito orgulho a sugestão do ilustre vereador de  

Boituva, nosso amigo Fabrício Amaro Andrade, que nos encaminhou ofício/ biografia e documentação anexa.

                                      Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a sua rápida tramitação e aprovação.

Sala das Sessões, em 13-06-13.
a) Luis Carlos Gondim - PPS


